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Ata da Vigésima Oitava Sessão Ordinária da Câmara de Vereadores de Macaparana, segundo 
período do ano de 2019. Aos dias 30 de setembro de 2019, em Macaparana, Estado de 
Pernambuco no Salão da Casa Dr. Benjamin Mariz localizada na Av. João Francisco N° 110 
onde se encontra instalada a Câmara de Vereadores deste Município. Ali às dez horas 
encontra-se presente o Exmo. Sr. Josias Alexandre Alves da Silva, Presidente da 
supramencionada Câmara de Vereadores, presente também se encontram os Exmo. Srs. 
Vereadores Jones Fernando de Lima Moura e Carlos Vangel Tavares Pessoa Io e 2o 
Secretários da Mesa da Câmara respectivamente. Bem como os demais pares: José Aguinelo 
de Arruda Filho, José Paulo Medeiros da Silva, Ricardo Alexandre Xavier Coutinho da Silva, 
Antonieta Cristina Cavalcanti de Morais Sarinho, Jailton Marcelo de Sousa e Adaias Lucena 
dos Santos JR. Notando que a maioria dos vereadores estava presentes no recinto da sessão o 
Exmo. Sr. Presidente Josias Alexandre Alves da Silva deu início aos trabalhos solicitando a 
leitura de um trecho bíblico, e a leitura da Ata anterior a qual foi colocada em discussão e 
depois em votação e assim aprovada por unanimidade e deu prosseguimento à sessão 
determinando que o Io Secretário fizesse a leitura das proposições: Oficio da Associação dos 
Fornecedores de Cana de Açúcar em agradecimento ao Voto de Aplauso de autoria do 
vereador Jones Fernando pelo início das atividades de moagem da safra 2019/2020. Colocado 
em discussão o Projeto de Lei n° 20/2019 de autoria do vereador Jones Fernando de Lima 
Moura que autoriza o Poder Executivo Municipal a criar o "Programa Social Cobertor do 
Bem" no âmbito do município de Macaparana e dá outras providências. Vereador Jones 
Fernando diz que este projeto de lei visa alcançar as famílias consideradas em situação de 
pobreza, preferencialmente as que estão inseridas no CadUnico daqui do município, com a 
doação anual de pelo menos dois cobertores contra o frio, uma campanha que a prefeitura 
poderá firmar parcerias com os Governos Estadual e Federal e também com entidades 
privadas desde que seja para ampliar o número de cobertores e pessoas alcançadas. Diz que 
pôde observar que os invernos dos últimos anos têm sido ainda mais frios e consequentemente 
as famílias mais pobres tem sofrido com a falta de cobertores para se aquecerem. Teve a 
oportunidade de doar alguns cobertores para famílias. Foi uma ajuda que se tomou muito 
insignificante diante do grande número de pessoas que necessitam deste auxílio. Então como 
a Secretaria de Assistência Social e a Prefeitura são constituídas desta natureza, tem a 
obrigação de prestar auxílio às famílias carentes, resolveu apresentar e trazer a esta tribuna a 
sua justificativa, solicitando aos nobres pares a sua aprovação e caso o Prefeito não sancione a 
Mesa Diretora desta Casa se encarregará de promulgá-la. O seu papel como vereador está 
sendo feito nesta Casa. Em seguida o Projeto de Lei n° 20/2019 foi enviado para as 
comissões. Colocado em discussão o Projeto de Lei n° 21/209 de autoria do vereador Jones 
Fernando de Lima Moura que cria o “Programa Frente Emergencial de Trabalho” para auxilio 
ao trabalhador desempregado no município de Macaparana e dá outras providências. 
Vereador Jones Fernando diz que este projeto tem por finalidade principal prestar uma 
assistência aos trabalhadores desempregados do município, que tinha um emprego em uma 
indústria, encontra-se desempregado e está há mais de um ano sem conseguir um outro 
emprego. Tem a finalidade também de trazer para este trabalhador desempregado cursos 
profissionalizantes tomando-o aptos para serem novamente inseridos no mercado de trabalho. 
E uma lei que se colocada em prática irá trazer grandes benefícios para o município, além do 
caráter de geração de renda e aquecimento da economia, busca principalmente reinserir o 
trabalhador no seio da sociedade e da família, aumentar a sua autoestima e criar as condições 
para voltar ao mercado de trabalho. Em seguida o Projeto de Lei n° 21/2019 foi enviado para a
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comissão. Requerimento n° 71/2019 de autoria do vereador José Paulo Medeiros da Silva, 
solicitando Voto de Aplauso para os alunos da Escola de Referência em Ensino Médio 
Professora Benedita de Morais Guerra, que participaram da 22a Olimpíada Brasileira de 
Astronomia e Astronáutica 13a Mostra Brasileira de Foguetes, Antonio Everaldo C. de Lira 
Neto, medalhista de Ouro, Breno Freitas de Vasconcelos, Medalhista de Bronze e Ana Luisa 
B. Oliveira, Medalhista de Bronze. Vereador Paulo Silva diz que esta é mais uma conquista 
da educação na cidade e que aprovamos nesta Casa a solicitação de uma sessão solene em 
comemoração aos 10 anos de Escola de Referência em Ensino Médio Professora Benedita de 
Morais Guerra e que na ocasião da aprovação deste voto de aplauso poderíamos entregar os 
mesmos aos alunos também nesta sessão solene. É mais que justo que esta Casa reconheça 
estes três estudantes macaparaneses e receba este voto de aplauso no sentido de parabenizar 
os mesmos, motivando-os a continuar e também outros alunos a seguir o mesmo caminho. 
Colocado em votação o Requerimento n° 71/2019 foi aprovado por unanimidade. Indicação n° 
127/2019 de autoria do vereador José Aguinelo de Arruda Filho, solicitando ao Exmo. Sr. 
Secretário Municipal de Obras Ricardo de Arruda Lira, que retome a reforma da praça da 
Terra Prometida. Vereador José Aguinelo diz que esteve no local e os moradores mostraram a 
realidade da pracinha, então solicita que seja feita a capinação da mesma como também os 
trabalhos de conclusão, pois é muito importante para aquela comunidade que tem muitas 
crianças e que atualmente está sem ser utilizada. Colocada em votação a Indicação n° 
127/2019 foi aprovada por unanimidade. Indicação n° 128/2019 de autoria do vereador Jailton 
Marcelo de Sousa, solicitando ao Exmo. Prefeito Maviael Francisco de Morais Cavalcanti, 
que determine ao seu setor competente a colocação de piçarro nas estradas da zona rural do 
município que necessitarem. Vereador Jailton Marcelo diz que muitas estradas do município 
estão precisando ser restauradas e colocadas piçarro. Que seja feito um serviço adequado já  
que passamos já  o inverno, pois muitos agricultores, comerciantes e moradores, que estão 
sempre trafegando nas estradas, precisam que as mesmas tenham uma melhor condição. O 
Presidente Josias Alexandre parabeniza pela indicação e diz que conhece muito varias 
estradas, a da Paquevira principalmente está muito acabada. As chuvas passaram e a resposta 
do Secretário quando o mesmo é questionado é sempre pedindo calma, mas o que ele está 
esperando se a prefeitura dispõe de máquina e mão de obra para fazer este serviço? Vereador 
Jones Fernando diz que não há mais desculpa para que este serviço não seja feito, pois a 
prefeitura dispõe de máquina e não estamos mais no período de chuvas. Em todos estes ano" 
como funcionário da prefeitura nunca viu uma gestão tão incompetente como esta, que 
provoca na cidade o maior retrocesso já  visto até agora. Vereador Carlos Vangel fala sobre as 
estradas que não fazem parte das rotas principais e que também estão precisando de 
restauração, pois nestes trechos também tem moradores que são prejudicados com a má 
situação das estradas. Vereador Ricardo Alexandre diz que sempre trouxe a esta tribuna a 
questão da prefeitura disponibilizar de máquina e mão de obra para este serviço, poucas são as 
despesas que a mesma teria para manter as estradas conservadas e não tem motivo para que 
estas estradas continuem da forma que estão. Espera que nesta reta final o secretário melhore 
mesmo que seja no período eleitoral. Colocada em votação a Indicação n° 128/2019 foi 
aprovada por unanimidade. Colocado em votação o Projeto de Resolução n° 004/2019 de 
autoria dos vereadores Ricardo Alexandre Xavier Coutinho da Silva, Josias Alexandre Alves 
da Silva, Carlos Vangel Tavares Pessoa e Maria do Socorro Nascimento Silva, que dispõe 
sobre a alteração do Artigo 11 da Lei Orgânica do Município de Macaparana e dá outras 
providências., onde o mesmo resultou em três votos favoráveis, cinco votos contrários e uma
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abstenção. Sem mais nada em pauta, o Presidente faculta a palavra aos vereadores no tema 
livre da presente sessão: Vereador Jones Fernando registra que na próxima semana 
apresentará oficialmente ao dirigente da M ocidaJt du. Igreja Assembleia de Deus de #r 
Macaparana Senhor Gedaías Pereira de Lima e sua esposa Raquel Daniele da Silva, bem 
como aqueles que fizeram parte da coordenação do Vigésimo Quinto Congresso de Jovens. 
Pronuncia-se também em nome dos aprovados no concurso público realizado recentemente 
pela Prefeitura Municipal de Macaparana para cobrar mais uma vez pela sua homologação.
Não encontramos o ato de homologação do mesmo e isso é crime de improbidade 
administrativa sujeita a cassação do mandato. Sabemos que o mesmo tem dois anos de 
vigência e que logicamente o prefeito não chamará todos os aprovados de uma vez só, mas 
existe uma necessidade muito grande dos serviços, principalmente na área da saúde. Há um 
déficit nâ demanda de médicos e este déficit tem que ser suprido. O prefeito sabe o quanto é 
importante e necessário que se tenham médicos para atender a população no hospital e nas 
unidades básicas de saúde. O Governo Federal em nenhum mês deixou de repassar o recurso 
necessário para o pagamento de médico em Macaparana. Fala sobre as indicações 
apresentadas pelos vereadores Marcelo Sousa e José Aguinelo, que compõem a base do 
prefeito, solicitando melhorias em praça pública e nas estradas. Quando solicitações desta 
natureza parte de vereadores da oposição, dizem que nós só sabemos cobrar, mas está aí a 
prova de que a situação é tão séria que podemos chamar de calamidade pública. É uma gestão 
que infelizmente massacra principalmente o pobre, o mais necessitado. Deixa muito a desejar 
em todas as áreas e que beneficia apenas os seus. Temos uma missão dada pelo povo com a 
permissão de Deus de abrir os olhos do povo para que não se deixe enganar e façam valer o 
seu voto. Vereador Ricardo Alexandre fala a respeito da CPI iniciada já  há cinco meses para 
investigar a folha de pagamento da Prefeitura Municim) de Macaparana. Solicitamos algumas 
informações através de ofício, mas infelizmente a documentação mais importante veio depois 
de quatro meses e isso atrasou o andamento da comissão. Apresentaremos o requerimento 
para prorrogação das investigações para que possamos concluir as mesmas e termos 
conhecimento do que realmente aconteceu, os valores desviados, quem são os culpados e 
quem não são. Fala sobre uma falta de água que teve no distrito de Lagoa Grande, onde 
acredita que foi causada por pura negligência, pois a falta de água foi provocada devido a falta 
de um simples mangote e duas braçadeiras resultando em cerca de quinze dias sem água, 
lembrando que a prefeitura mantém um contrato com o proprietário do reservatório. Fala 
sobre o transporte coletivo universitário, pedindo novamente respeito para com estes 
estudantes, pois recebeu de um deles um vídeo onde mostrava a situação deplorável do 
ônibus. Em seguida o Presidente agradeceu a presença de todos, encerrou a presente sessão e 
marcou a próxima para o dia 07 de outubro de 2019, na mesma hora no mesmo local salvo 
motivo de força maior. Depois mandou lavrar a ata que lida e achada conforme todos os
vereadores presentes e finalmente com a Secretária Elayne Cristina Rodrigues de Lima.
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